
EDITAL 19/2023 

2ª CONVOCAÇÃO PARA EXERCÍCIO 

Avenida: São Paulo nº3996 Bairro Vila Rosário CEP32415-250 Ibirité-MG   
Telefone: (31) 3521-9507 Fax: (31) 3521-9534  http: www.fha.mg.gov.br 

 

 

A Comissão Organizadora do Processo de Inscrição, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas, CONSIDERANDO: 

 

 I – O Processo de Inscrição, regido pelo Edital nº 19/2023, de 05 de abril de 2023, cadastro de 

reserva para contratação temporária ao exercício da função de Analista Educacional – ANE – 

Clínica, na Fundação Helena Antipoff – FHA, localizada na Av. São Paulo nº 3.996, Bairro Vila 

Rosário, Ibirité – MG. 

 

II – O resultado da 3ª etapa do Processo de Inscrição (entrevista), publicado no site 

www.fha.mg.gov.br; 

 

CONVOCA os candidatos classificados abaixo relacionados para exercício da função com início 

previsto para o dia 29 de maio de 2023. 

01 - ANE - Função: Assistente Social 

NOME INSCRIÇÃO 

RENATA DOS REIS ALVES 92 

JOSELANIA FLAVIA ROCHA WOOD 36 

 

02 - ANE - Função: Fisioterapeuta 

NOME INSCRIÇÃO 

BIANCA PATRÍCIA DE OLIVEIRA 39 

RENATA GONÇALVES DE SOUZA 42 

 

04 - ANE - Função: Nutricionista 

NOME INSCRIÇÃO 

SCHELMA FERREIRA GOMES 60 

 

 

Instruções 

 

I. Os Candidatos deverão comparecer à Fundação Helena Antipoff para o dia 29/05/2023 

para fins de entrega de documentação conforme lista a ser encaminhada para seus 

respectivos e-mails. 

Ibirité, 26 de maio de 2023. 

 

Comissão Organizadora do Processo de Inscrição. 
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14.8 - É reservado a Fundação, o direito de proceder a contratação para o exercício da função 

de Analista Educacional Pedagógco, em número que atenda a sua necessidade, respeitando a 

ordem de classificação dos inscritos. 

14.9 - Quando da convocação para assumir o exercício, se dará respeitando a ordem de 

classificação.  

14.10 - O Candidato que não atender a convocação de que trata o item 14.9, será 

desclassificado do PSS.  

14.11 - Quando da convocação para o exercício da função de ANE, o candidato que 

manifestar desinteresse e/ou não puder assumir o exercício, desde que justificado em 

formulário a ser disponibilizado na Sessão Pública, será mantido no cadastro reserva, cabendo 

a Fundação o direito de convocar o próximo respeitando a ordem de classificação. 
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